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Para saber mais acesse 
as nossas mídias sociais!

 Na manhã da última sexta-feira (26), a Condsef 
apresentou à Secretaria de Gestão de Pessoas 
(SGP) do Ministério da Gestão e Inovação (MGI), as 
reinvindicações estruturais dos servidores reunidas 
no Relatório do Grupo de Trabalho “Administração 
Pública e Diretrizes dos Planos de Carreira”.   
 A reunião ocorreu na Sede da Confederação 
com a presença do Secretário de Gestão de Pessoas, 
José Celso Cardoso Jr, sua adjunta, Regina Coeli 
Moreira Camargos, e o representante da Diretoria 
de Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas da 
pasta, Eduardo Viana Almas. Pela Condsef/Fenadsef 
estavam presentes o Secretário-Geral Sérgio 
Ronaldo da Silva, Edison Cardoni (Jurídico), Mônica 
Carneiro (Imprensa), Jussara Griffo (Empresas 
Públicas), Edilson Muniz (Movimentos Sociais) e Dra. 
Camilla Cândido, da Assessoria Jurídica Nacional.
 O eixo da pauta apresentada pela Condsef/
Fenadsef é utilizar a administração pública, o 
funcionalismo, as empresas estatais, ao lado das 
políticas sociais, como alavanca para combater a 
enorme desigualdade social vigente no Brasil: 
 Outra grande discussão do encontro foi sobre 
as diretrizes dos planos de carreira, confira alguns 
trechos do documento redigido pela Condsef:
 As posições de fundo em relação às carreiras 
impactam as definições sobre as formas de 
contratação e os critérios para a realização de 
concursos públicos e as medidas a adotar para 
combater as distorções atualmente existentes.
 “Estando de acordo com a ideia da 
transversalidade registramos, por outro lado, 
nossa rejeição à conceituação de “carreiras típicas 
de estado” e à extinção de cargos de nível médio 
e auxiliar, o que vai na contramão do combate à 
desigualdade” diz a Condsef.
 Por outro lado, em relação à transversalidade 
é fundamental que se busque criar critérios 
objetivos e uma cultura e incentivo para as 
movimentações dentro da administração pública, 
pois, embora existam vários mecanismos legais, 
os gestores são, geralmente, o principal empecilho 
para a movimentação da força de trabalho” 
complementa a Confederação.
 A existência de mais de 300 tabelas salariais 

 Na manhã da última sexta-feira (26), o Sintsef-
CE realizou mais um curso de formação política 
para os seus Delegados de Base e filiados. Dessa 
vez o encontro aconteceu na região do Maciço de 
Baturité, e contou com o tema Estrutura Sindical, 
ministrado pela servidora federal da previdência, 
Alba Cristina. Também estiveram presentes no 
momento, além dos servidores, companheiros de 
outros sindicatos, como o Apeoc e o Mova-se. 

ATENÇÃO

SINTSEF-CE REALIZA CURSO DE 
FORMAÇÃO POLÍTICA EM BATURITÉ

CONDSEF APRESENTA PROPOSTA DE 
DIRETRIZES DE PLANOS DE CARREIRA
 AO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MGI

das carreiras do Executivo e a grande amplitude 
salarial entre carreiras e até mesmo entre os níveis 
de uma mesma carreira é contraditória com um 
serviço público voltado para o atendimento da 
população e refratário à perpetuação de castas 
burocráticas.
 Defendemos o concurso público - com a 
democratização do acesso aos cargos públicos e 
ao serviço público à população trabalhadora - a 
estabilidade, o enquadramento no RJU para todos 
os servidores; defendemos os níveis auxiliar e 
intermediário, rejeitando total e integralmente o 
conteúdo da Reforma Administrativa de Bolsonaro-
Guedes, a PEC 32, que ainda não foi sepultada e 
ainda representa ameaça ao serviço público.
 As Diretrizes para os Planos de Carreira 
devem integrar a progressiva racionalização 
e transformação dos atuais cargos ocupados, 
sendo estruturadas contemplando os seguintes 
elementos: Máxima mobilidade na base; 
Possibilidade de ascensão funcional como medida 
de evolução na carreira; Evolução na carreira; 
Estabelecimento de um piso salarial e da relação 
entre menor e maior salário; Revalorização 
dos cargos de nível de apoio, preservação do 
poder de compra dos servidores aposentados e 
pensionistas, entre outros. 


